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A lei que instituir o Plano Plurianual estabelecerá, de forma
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração
pública federal para as despesas de capital e outras delas
decorrentes e para as relativas aos programas de duração
continuada. (Art. 165, §1º)

A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e
prioridades da administração Pública federal, incluindo as despesas
de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a
elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na
legislação tributária (....). (Art.. 165, §2º).

A lei orçamentária anual compreenderá: I - o orçamento fiscal dos
Poderes, órgãos e demais entidades da administração direta e
indireta; II - o orçamento de investimento das empresas III - o
orçamento da seguridade social. (Art.165,§5º).

Conteúdo Básico

Integração e convergência entre as peças orçamentárias 



CICLO ORÇAMENTÁRIO – PPA, LDO E LOA

O PPA, a LDO e a LOA são leis de iniciativa do Poder Executivo, nos termos do caput do artigo 165 da
CF-88, e servem de elo entre o planejamento e a ação governamental, ou seja, a atuação concreta do
poder público pressupõe a existência dos orçamentos, sem os quais não pode haver utilização do
dinheiro público para realizar despesas.

• PPA - (Plano Plurianual) Plano geral elaborado pelo Executivo, que orientará as ações no decorrer dos
próximos 4 anos.

• LDO - (Lei de Diretrizes Orçamentárias) Lei elaborada pelo Executivo que delimita e estabelece as
diretrizes de ações para o ano seguinte.

• LOA - (Lei Orçamentária Anual) Lei elaborada pelo Executivo que define as ações a serem executadas
no ano seguinte.



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

A LDO é elaborada anualmente e tem como objetivo apontar as prioridades do governo para o próximo ano. Ela
orienta a elaboração da Lei Orçamentária Anual, baseando-se no que foi estabelecido pelo Plano Plurianual. Ou
seja, é um elo entre esses dois documentos.

Pode-se dizer que a LDO serve como um ajuste anual das metas colocadas pelo PPA.

Enquanto o PPA é um documento de estratégia, pode-se dizer que a LDO delimita o que é e o que não é
possível realizar no ano seguinte.

No caso do Governo Municipal, a LDO para o exercício seguinte deve ser enviada até o dia 15 de abril do ano
vigente. Ela precisa ser aprovada até a última seção ordinária do 1º período legislativo.



CICLO ORÇAMENTÁRIO – PPA, LDO E LOA
O Marco regulatório

Art. 165, §2º , da Constituição Federal, e no art. 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000



Os parâmetros das metas fiscais

- A estimativa das receitas e despesas para o período de 2025 a 2027 teve como parâmetros :

- O  crescimento econômico estimado para o país (PIB).
- A variação prevista para o IPCA - IBGE. 

- As principais fontes de informação foram o Boletim Focus, do Banco Central, de 17/03/23, para inflação 
(IPCA-IBGE) e PIB Nacional. 

- O relatório apresenta as medianas (valor que divide um conjunto de valores ordenados em partes iguais) 
das expectativas de mercado para:

- IPCA, o crescimento do PIB, a taxa de câmbio média anual, a meta da Taxa Selic de fim de ano, o IGP-M, os 
preços administrados, a conta corrente, a balança comercial, o investimento direto no país, a dívida líquida do 
setor público, os resultados primário e nominal, todos para o ano corrente e os três anos subsequentes;
- a inflação suavizada dos próximos 12 meses para o IPCA e para o IGP-M; e
- o IPCA, a taxa de câmbio média do mês, a meta da Taxa Selic do fim do mês e o IGP-M, todos para o mês 
corrente e os dois meses subsequentes.



Memória e 
metodologia de 
cálculo, para 
fundamentar a 
análise trienal

Os parâmetros



DIRETRIZES FUNDAMENTAIS

Os resultados primários e nominais previstos para os exercícios de 2025 a 2027 refletem as receitas e 
despesas definidas, bem como o fluxo de liberações estabelecidas  para as operações de crédito refletidas  
para os próximos anos.

As receitas foram projetadas considerando-se a série histórica, devidamente corrigidas por parâmetros de preço 
(IPCA-IBGE) e quantidade (variação estimada do PIB).  

As principais receitas tributárias do Município de Caucaia são o ISS, IPTU e o IRRF. 

A estimativa do ISS para os exercícios de 2025 a 2027 tomou por base o valor estimado na LOA para 2024 (R$ 
68,7 milhões) corrigidos pelos parâmetros de preço (IPCA-IBGE) e estimativa de  (PIB). O montante estimado 
para 2025 é de R$ 74,0 milhões.

No que concerne ao IPTU, considerou-se como base de cálculo o valor previsto na LOA 2024 (R$ 35,9 
milhões). Os valores para 2025 a 2027 foram estimados considerando-se os parâmetros de preço (IPCA-IBGE), 
quantidade (PIB), além de um esforço de arrecadação estimado em 2%. Para 2025 a estimativa é de um 
incremento de 7,7% em relação ao montante estimado para 2024 na LOA.

A receita do IRRF, previsto no art. 158, inc I da Constituição Federal foi estimada para o exercício de 2025 em 
R$ 98,0. Deve-se destacar que a retenção relativa à remuneração dos servidores compõe a maior parte da 
referida receita



Deve ainda ser ressaltado que ao utilizar-se o valor estimado da receita para 2024, especialmente no 
que concerne ao ISS e ao IPTU, fica claro que as políticas de benefícios fiscais vigentes já estão 
sendo consideradas nas estimativas de receita para os anos vindouros, não impactando assim as 
metas fiscais estabelecidas para os próximos exercícios. 

No que concerne às transferências correntes, que como na quase totalidade dos municípios 
brasileiros constitui a maior parte das receitas municipais, considerou-se basicamente a correção dos 
preços (IPCA – IBGE) e a estimativa de crescimento econômico medido pela variação do PIB 
nacional e tomando-se por base os valores das receitas estimadas para 2024. 

O FPM, previsto no art. 159, inc I da Constituição Federal, foi estimado para 2025 considerando-se o 
montante estimado para 2024, acrescido da estimativa de variação do IPCA-IBGE, bem como o 
crescimento estimado do PIB nacional. 

O ICMS, tributo estadual, cujo rateio com os municípios tem previsão no art. 158, inc IV da 
Constituição Federal, foi estimado para 2025 considerando-se o a arrecadação de R$ 145,9 milhões 
estimada para 2024, acrescido da estimativa de variação do IPCA-IBGE, bem como o crescimento 
estimado do PIB do Estado do Ceará, considerando-se ainda o incremento decorrente do aumento 
da participação do Município na Cota-Parte do ICMS. 



 Os repasses do SUS, também de grande importância para o município, foi estimado em R$ 143,8 milhões em 
2025, considerando-se a estimativa de crescimento do PIB e da inflação e tendo como base de cálculo o valor 
estimado da receita para 2024 (R$ 136,2 milhões).
As estimativas das receitas de capital relativas às operações de crédito consideraram, de forma conservadora, as 
operações previstas. O montante total previsto para 2025 é de R$ 70,0 milhões. 
As despesas foram projetadas considerando-se a série histórica, também devidamente corrigidas por parâmetros 
de preço (IPCA-IBGE) e quantidade (variação estimada do PIB). As despesas de pessoal e as outras despesas 
correntes (ODC) constituem a maior parte das despesas do Município.
As despesas de pessoal e encargos foram estimadas em R$ 822 milhões para 2025. Tomou-se por base a despesa 
estimada para 2024. 
As despesas com juros e encargos da dívida consideram os compromissos atuais do município e estão previstas 
em R$ 25,5 milhões para o exercício de 2025.
As outras despesas correntes (ODC) foram estimadas considerando-se a estimativa de inflação e PIB Nacional, e 
tomando-se como base o valor estimado na LOA para 2024 (R$ 726,7 milhões). O montante previsto para 2025 é 
de R$ 767,2 milhões. 
No caso das despesas de capital, foram consideradas as despesas que devem ser pagas com recursos do Tesouro, 
transferências voluntárias do Estado e da União, bem como os investimentos que serão custeados com recursos 
das operações de crédito já contratadas e em negociação. Estão previstos nesta LDO investimentos de R$ 82,3 
milhões em 2025. 



MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO



ANEXO DE METAS E PRIORIDADES

O Anexo de Metas e Prioridades, tem, em sua essência, o papel de direcionar do universo de ações
programáticas do PPA 2022-2025 (4 anos), o conjunto daquelas ações que em 2025, deverá receber
especial atenção quanto à alocação de recursos no momento da formulação da LOA 2025. Considerando,
necessariamente, as despesas de caráter obrigatório.

Em 2025, estão programadas diversas ações com metas definidas em 46

Programas de Governo, nas mais diversas Unidades de Gestão.



METAS FISCAIS
MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS



METAS FISCAIS
MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS DESPESAS



MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS PARA AS RECEITAS



Evolução da arrecadação trimestral



“O tributo é o preço da cidadania. É o pacto de solidariedade”
Muito grato ! 


